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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 3 379, DE 24 DE AGOSTO 

PQDER ~COTlVO 
D. o 29/8/73 
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Concede uma pensão mensal de Cr$. 
226~00 (Duzentos e Vinte e Seis Cruzei 
toS) a D. DELMIRA PINHEIRO DE ALMEIDA7 

o GC'IEIllIroA!P)C»1B m>C IESVAIP>O IP>!E MAiO GIII05S0 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica concedida a D. DELMIRA PINHEI 

RO DE ALMEIDA, residente na cidade de Nioaque, uma pensão 
mensal de Cr$ 226,OÔ·(Duzentos e Vinte e Seis Cruzeiros) • 

Artigo 22 - A despesa decorrente da presente 
lei correrá à conta da dotação 3.09.01.02.04 - 5.2.2.0 -Pe~ 
sionistas,do vigente orçamento, suplementada, se necessário. 
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Artigo 3º - Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, , 
Palacio Alencastro,em Cuiaba,24 de agosto de 

1 973,1522 da Independência e 852 da República • 


